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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL - SG

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES N° 18

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. Número do processo: 60041.000204/2023-91
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de Brindes Institucionais, realizada na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica, que tem por finalidade atender às necessidades do Ministério da Defesa – MD, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.
2.2. A aquisição pretendida justifica-se pela necessidade da Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa, dispor de brindes
institucionais adequados para cumprir sua atribuição nas trocas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras, com a participação
do Senhor Ministro de Estado da Defesa, de acordo com o Regimento Interno do Ministério da Defesa e conforme o estabelecido pela Comissão
de Ética Pública da Presidência da República.
2.3. Sendo assim, faz-se necessário planejar a aquisição de brindes institucionais que possam fazer frente a essa demanda, conforme o previsto
na Portaria nº 4.036/GM-MD, de 2 de dezembro de 2020.
2.4. Natureza do objeto: O objeto deste instrumento, quanto ao seu tipo, é comum, por ser possível estabelecer, para efeito de julgamento das
propostas, especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto.
2.5. Opção de critério de julgamento e contratação: Menor preço por item.
2.6. Não é necessária a previsão de cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, a Administração tem a pretensão de adquirir todo o
quantitativo previsto, não havendo a necessidade de o Edital fixar quantitativos mínimos para preservar a economia de escala.
 
3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Área Requisitante: ASSESSORIA DE CERIMONIAL/GM;
3.2. Responsável – MARCELO MARTINS PIMENTEL - Contato no Telefone: (61) 3312-8544– E-mail: marcelo.pimentel@defesa.gov.br.

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO,
PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, OBSERVADAS AS LEIS OU REGULAMENTAÇÕES
ESPECÍFICAS, BEM COMO PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO
4.1. A descrição dos requisitos para a escolha da solução, abrange a aquisição de brindes institucionais, para compor a demanda deste Ministério
da Defesa – MD, onde o objeto será adquirido na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica.
4.1.1. A autorização para a aquisição dos materiais para distribuição em eventos exclusivamente institucionais (Brindes), está contida na
PORTARIA ASCER/GM-MD N°1136, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 (6079825) e Despacho no 254/ASSADI/DEADI/SEORI/SG-MD
(6090481).
4.1.2. Não será necessário a transição contratual com transferências de conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas por parte deste
Ministério.
4.1.3. Os requisitos indispensáveis do objeto a adquirir para atender a demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, estão dispostos na
própria especificação técnica de cada um dos itens, conforme subitem 4.7 deste Estudo Técnico.

Da definição, entrega e critérios de aceitação do objeto:
4.2. A descrição dos requisitos para a escolha da solução abrange a aquisição de materiais para distribuição em eventos exclusivamente
institucionais (brindes), e tem por objetivo atender a Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa que necessita dispor de
brindes institucionais adequados para cumprir sua atribuição nas trocas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras, conforme o
estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República.
4.2.1. Os requisitos indispensáveis do objeto a adquirir para atender à demanda, incluindo padrões mínimos de qualidade, estão dispostos na
própria especificação técnica de cada um dos itens.
4.2.2. Quanto aos critérios de aceitabilidade da proposta devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis – 5ª Edição, revista atualizada, ampliada – agosto/2022, em conformidade com a especificidade singular do objeto.
4.2.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
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4.2.4. Para os itens cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada nos Anexos da Instrução Normativa do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só será admitida a oferta do produto se o FABRICANTE estiver
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata.
 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP.
De acordo com o Anexo I da IN nº 11/IBAMA/2018 o fabricante deverá apresentar
o certificado de regularidade emitido pelo IBAMA (CTF), conforme sua categoria
de cadastro de atividade.

4.2.5. Todos os documentos apresentados devem estar VÁLIDOS e LEGÍVEIS, sob pena de não-aceitação da proposta (desclassificação).
Indicação de marcas ou modelos
4.2.6. Não se aplica
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.2.7. Não se aplica
Da exigência de amostra
4.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
4.2.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
4.2.10. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar amostra,
que terá data, local e horário de sua realização, divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.
4.2.11. As amostras deverão ser apresentadas devidamente identificada com o nome da licitante, número do respectivo item do processo
licitatório, número do Pregão, e ainda, acompanhada dos respectivos documentos/prospectos do produto, quando for o caso.
4.3. Serão exigidas amostras de todos os itens solicitados.
4.4. As amostras poderão ser entregues no prazo limite de 10 (dez) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.
4.5. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes do prazo ser finalizado.
4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas, a proposta será recusada.
4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

ITEM ESPECIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

01

Panóplia, em acrílico fumê, medindo
aproximadamente 20,5 cm x 14,5 cm x 1 cm
(altura x comprimento x espessura), com placa
em aço medindo 10 cm x 4 cm e estojo.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes no material feitos corretamente, em defeitos:
( ) sim ( ) Não
4 - Fecho metálico atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
5 – O símbolo do Ministério da Defesa, em resina atende as
especificações: ( ) sim ( ) Não
6 - Dispositivo interno, em baixo relevo para acondicionamento
da panóplia atende as especificações: ( ) sim ( ) Não
Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

02

Panóplia, em acrílico fumê, medindo
aproximadamente 24,0 cm x 17 cm x 1 cm
(altura x comprimento x espessura), com placa
em aço medindo 12 cm x 7 cm e estojo.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes no material feitos corretamente, em defeitos:( ) sim ( )
Não
4 - Fecho metálico atende a especificação:( ) sim ( ) Não
5 – O símbolo do Ministério da Defesa, em resina atende as
especificações:
( ) sim ( ) Não
6 - Dispositivo interno, em baixo relevo para acondicionamento
da panóplia atende as especificações: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

03 Kit moeda do Ministério da Defesa,
composto de: Moeda de metal em formato de
escudo circular, em prata brilhante, com 50
(cinquenta) milímetros de diâmetro por 4

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Embalagem para acondicionamento da moeda atende as
especificações:( ) sim ( ) Não
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(quatro) milímetros de espessura; o anverso
carregado com a logomarca do Ministério da
Defesa em 2D, o verso carregado com o
desenho de 01 (m) caça, 01 (um) Carro de
combate blindado e 01 (um) porta helicóptero,
com a subscrição MINISTÉRIO DA DEFESA
em, na parte superior e BRASIL na parte
inferior, sendo todos os desenhos em 3D e
inscrições em caixa alta, acondicionado em
estojo de veludo na cor preta.

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

04

Caneta esferográfica, material plástico, cor
prata, medindo 14,0 cm, com ponteiras touch
e com a inscrição do Ministério da Defesa em
gravação a laser, cor da tinta azul
acondicionada em embalagem própria.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Gravação a laser do símbolo do Ministério da Defesa atende
as especificações: ( ) sim ( ) Não
4 - Embalagem para acondicionamento da caneta atende as
especificações: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

05

Caneta esferográfica, personalizada em
metal, na cor preta e prata. Com sistema de
abertura por torção; material do corpo, tampa
e clip em metal; ponta tipo esferográfica com
esfera em aço; tinta tradicional à base de óleo
na cor azul, escrita média, corpo na cor preta,
tampa cromada, detalhes dourados e
acabamento brilhante. Medindo
aproximadamente: Comprimento Caneta
fechada: 138 mm; Peso: 29 g; Diâmetro da
Caneta com Clip: 15 mm, Comprimento
Caneta Aberta: 142 mm e Diâmetro da Caneta
sem Clip: 12 mm. Com inscrição do
Ministério da Defesa em gravação a laser e
estojo exclusivo.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Gravação a laser do símbolo do Ministério da Defesa atende
as especificações:
( ) sim ( ) Não
4 - Estojo exclusivo para acondicionamento da caneta atende as
especificações: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

06

Chaveiro, material metal, cor prata, com a
logomarca do Ministério da Defesa, medindo
aproximadamente 2,5 cm de largura x 4,0 de
altura, acondicionado em caixa

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Gravação do símbolo do Ministério da Defesa atende as
especificações: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

07 Prendedor de gravatas, em metal dourado,
com a logo do MD, dourado

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - O símbolo do Ministério da Defesa atende as especificações:
( ) sim ( ) Não
Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

08

Boné em tecido de brim azul escuro,
tamanho único (regulável), com a logomarca
do Ministério da Defesa e a expressão
“Ministério da Defesa” bordada na parte da
frente e os logotipos das Forças Armadas,
EMCFA e a Bandeira do Brasil bordados em
suas laterais.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 – Os bordados do símbolos atendem as especificações:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado
( ) Reprovado - Motivo:

09
Bandeira do Brasil (PIN), em material
metálico, resinado, medindo 2cm x 1,2 mm,
respectivo fixador com imã.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - O fixador atende as especificações:( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

10 Bóton do Ministério da Defesa em material
metálico, três faixas resinadas nas cores
verde, branca e azul, sobrepostas pelo Brasão
da República dourada, medindo 17 mm x 20
mm, com formato de escudo espanhol.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - O fixador atende as especificações: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:
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11

Pássaro em Pedra, em tamanhos diversos,
representado por aves da fauna brasileira,
como papagaios e periquitos, retratadas
artesanalmente em Quartzo, Dolomita,
Ametista, Ágata Verde, Amazonita, Jasper,
Ônix, Citrino, Cristal e suas variações.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

12

Moleskine (Caderneta de anotações).
Agenda no formato 10cm x 9cm fechado, capa
em papelão panamá revestida, com aplicação
de verniz localizado e elástico preto. Miolo
impresso 1/81 cor no papel polem 80g,
contendo 100 páginas dobradas e costuradas.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Gravação do símbolo do Ministério da Defesa atende as
especificações:
( ) sim ( ) Não
4 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, sem defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

13

Caixa de madeira com marchetaria nas
bordas, material: Nogueira caiena,
acabamento envernizado, com dobradiças,
fecho, vidro de 2,5 cm, medindo 4 cm x 28 cm
x 39 cm (A x L x C), com berço interno na cor
preta de 3 cm de profundidade e paspatur de 2
cm.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 – Forração interna atende as especificações: ( ) sim ( ) Não
4 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, sem defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

14

Porta bloco, costurado, bolsa interna, visor de
identificação, logo do MD em baixo relevo na
capa, dimensões 24cm X 16cm. Contendo
uma caneta plástica com clip de metal
acionada por giro e gravação a laser da logo
do MD e bloco de anotações sem pautas, com
aproximadamente 30 folhas.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Gravação do símbolo do Ministério da Defesa atende as
especificações: ( ) sim ( ) Não
4 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, em defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

15

Conjunto executivo em couro soft para
escritório contendo risque e rabisque
medindo 25,5cm x 31,5cm, bloco de
anotações medindo 17,5 x 23,5cm, porta
caneta medindo 7,5 x 11,5cm e porta clipes
medindo 5 x 7,5cm. Acondicionado em estojo
kraft com berço camurçado e fechamento com
elástico roliço na diagonal com placa em
couro na tampa, gravado em baixo relevo nas
4 peças e na caixa.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Gravação do símbolo do Ministério da Defesa atende as
especificações: ( ) sim ( ) Não
4 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, em defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

16

Selo não adesivo, medindo 4 cm de diâmetro,
com a logo do MD na cor prata ao centro,
fundo na cor preta, afixado em um círculo de
6 cm de diâmetro em papel laminado na cor
prata. acompanha fita em cetim na cor preta,
medindo 55 cm de comprimento e 2 cm de
largura, folha com 20 unidades.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, sem defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

17

Plaqueta em Aço Escovado, medindo 12 cm
x 7cm e espessura de 1mm, com impressão
em silk digital sem limite de palavras com
diagramação digital e aplicação de verniz
automotivo, com fornecimento da plaqueta.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, sem defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

18

Plaqueta em Aço Escovado, medindo 10 cm
x 4cm e espessura de 1mm, com impressão
em silk digital sem limite de palavras com
diagramação digital e aplicação de verniz
automotivo, com fornecimento da plaqueta.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, em defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:
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19

Plaqueta em latão Dourado, medindo 9 cm
x 2cm e espessura de 1mm, com impressão
em silk digital sem limite de palavras com
diagramação digital e aplicação de verniz
automotivo, com fornecimento da plaqueta.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, em defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

20 Papel reciclado artesanal, na cor Branca
Gelo, medindo 50cm x 70cm

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

Motivo:

21

Sacola institucional com a identidade visual
do Ministério da Defesa, em papel offset;
gramatura: 325 g/m; cor: branco (externo e
interno); impressão: 4/0; cordão: ilhós branco;
medidas sacola: 220 mm largura x 320 mm
comprimento x 100 mm lateral; plastificação:
brilhosa externa; características adicionais:
brasão republica e inscrição ministério da
defesa conforme layout constante do anexo.

1 - Material atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
2 - Tamanho atende a especificação: ( ) sim ( ) Não
3 - Cortes nos materiais foram feitos corretamente, em defeitos:
( ) sim ( ) Não

Resultado: ( ) Aprovado ( ) Reprovado

Motivo:

(*) Conforme Despacho nº 108 /ASCER/GM-MD, 28 de março de 2023 (6164689).

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.
4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de até 10 (dez)
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Da exigência de carta de solidariedade
4.13. Não se aplica

Subcontratação
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da Contratação
4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação, pelas razões abaixo justificadas:
4.15.1. Fica a critério da autoridade competente a exigência da garantia da contratação conforme o Art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, abaixo
transcrito:

"Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de
garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos."

4.15.2. Tendo em vista que são materiais de pronta entrega, não gerando assim obrigação futura além das garantias previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e devido o pagamento somente ser realizado após o recebimento definitivo do objeto, fica a
garantia contratual da execução dispensada.
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR, PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES:
A) SER CONSIDERADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS, BEM
COMO POR ORGANIZAÇÕES PRIVADAS, NO CONTEXTO NACIONAL OU INTERNACIONAL, COM OBJETIVO DE
IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE NOVAS METODOLOGIAS, TECNOLOGIAS OU INOVAÇÕES QUE MELHOR ATENDAM ÀS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO;
5.A.1. Inicialmente, é importante ressaltar que a análise das alternativas possíveis de solução para o objeto em pauta se faz necessária, uma vez
que esta Equipe de Planejamento de Aquisições não visualiza outra solução possível para o atendimento da demanda apresentada, tendo em vista
o prosseguimento na continuidade nas readequações dos ambientes vislumbradas por esse Ministério.
5.A.2. Considerando as alternativas possíveis para solucionar a demanda apresentada, esta equipe buscou comparar os objetos de contratações
similares realizados por outras UASGs.
5.A.3. No Levantamento de mercado, realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) do Ministério da Economia,
acessado em 23 de março de 2023, às 15h10min no seguinte endereço: http://comprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta00.asp, constatou-se que
é comum a aquisição de brindes institucionais, através da realização de pregões eletrônicos como pode ser observado nos pregões abaixo, que
contém itens com características similares ao pretendido neste instrumento:
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Ata - Consulta Atas de Registros de Preços
Período Pesquisado - 23/03/2022 até 21/03/2023

ÓRGÃO
GERENCIADOR UASG GERENCIADORA LICITAÇÃO PERÍODO DE

VIGÊNCIA
52111 - COMANDO
DA AERONAUTICA

120039 - MAER-
GRUPAMENTO DE APOIO/RJ

Pregão
00029/2022

13/10/2022
13/10/2023

52121 - COMANDO
DO EXERCITO

160006 - 1 BATALHAO DE
INFANTARIA DE SELVA/AM

Pregão
00001/2022

31/05/2022
31/05/2023

52131 - COMANDO
DA MARINHA

752100 - CENTRO DE
INSTRUCAO ALMIRANTE

GRACA ARANHA

Pregão
00042/2022

17/10/2022
17/10/2023

52121 - COMANDO
DO EXERCITO

160204 - 25 BATALHAO DE
CACADORES

Pregão
00021/2022

06/12/2022
06/12/2023

52111 - COMANDO
DA AERONAUTICA

120624 - BASE AÉREA DE
ANÁPOLIS

Pregão
00048/2022

10/11/2022
10/11/2023

 
 
5.A.4. Da análise das contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, certifica-se que não foi identificada a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades desta Administração.

B) SER REALIZADA AUDIÊNCIA E/OU CONSULTA PÚBLICA, PREFERENCIALMENTE NA FORMA ELETRÔNICA, PARA
COLETA DE CONTRIBUIÇÕES;
5.B.1. Não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de
contribuições tendo em vista que a presente aquisição se trata de um material comum, de acordo com inciso XLI do art. 6º, da Lei 14.133 de
2021, e o quantitativo a ser adquirido ser facilmente disponibilizado pelo mercado.
5.B.2. Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores em potencial não foi considerada
restrita. Em virtude do exposto, não foi julgado como necessária a retificação da especificação técnica dos itens que se pretende adquirir, uma
vez que todos os requisitos descritos são indispensáveis para o atendimento da demanda.

C) EM CASO DE POSSIBILIDADE DE COMPRA, LOCAÇÃO DE BENS OU DO ACESSO A BENS, SER AVALIADOS OS CUSTOS
E OS BENEFÍCIOS DE CADA OPÇÃO PARA ESCOLHA DA ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA, PROSPECTANDO-SE
ARRANJOS INOVADORES EM SEDE DE ECONOMIA CIRCULAR; E
5.C.1 Não se aplica para o objeto desta aquisição

D) SER CONSIDERADAS OUTRAS OPÇÕES LOGÍSTICAS MENOS ONEROSAS À ADMINISTRAÇÃO, TAIS COMO
CHAMAMENTOS PÚBLICOS DE DOAÇÃO E PERMUTAS.
5.D.1. Não se aplica ao objeto desta aquisição.
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO;
6.1. A aquisição de  brindes institucionais adequados para cumprir atribuição nas trocas protocolares entre altas autoridades brasileiras e
estrangeiras, conforme o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República, é a solução para atender a necessidade da
Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa-MD.
6.1.1. Tendo em vista os compromissos institucionais com a participação do Senhor Ministro de Estado da Defesa, torna-se indispensável a
aquisição mencionada, conforme o previsto na Portaria nº 4.036/GM-MD, de 2 de dezembro de 2020.
6.1.2. A partir da licitação que se pretende realizar, espera-se adquirir brindes, tendo como referência o modelo disponibilizado pela AGU Termo
de Referência - Modelo para compras - Pregão Eletrônico, Atualização: dezembro/2022, sendo balizado na legislação em vigor e com critérios
objetivos de seleção do fornecedor a ser contratado.
6.1.3. Não se vislumbra, neste momento, vantajosidade e/ou necessidade da contratação de manutenção e de assistência técnica relacionadas aos
itens, pois se tratam de brindes institucionais a serem distribuídos de formas protocolares entre altas autoridades brasileiras e estrangeiras,
conforme o estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República.
6.1.4.  A forma de fornecimento do objeto será integral.

Qualificação Técnica:
6.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, quando for o caso, em plena validade;
6.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
6.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:
6.2.3. Prova de atendimento aos requisitos do inciso VI, do art. 67, previstos na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
6.2.4. Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.
6.2.5. A CONTRATADA poderá elaborar o próprio modelo de declaração.
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6.2.6. De acordo com o § 2º inciso VI do art.67 da Lei nº 14.133, de 2021, a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento
de quantitativos, mínimos, equivalentes a 10% (dez por cento) da quantidade total prevista para cada item.
6.2.7.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante.
6.2.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
6.2.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
6.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
6.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
6.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;
6.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
6.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
6.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
6.3.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA;
7.1. Em observância ao disposto do inciso III, do art. 40, da Lei nº 14.133/21, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em função do
consumo e provável utilização.
7.2. O planejamento da aquisição levou em consideração o histórico de consumo do período de 2018 a 2022, visando garantir o quantitativo
necessário para atendimento de 12 (doze) meses.
7.3. Quadro demonstrativo de consumo e previsão de aquisição:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL

QTD.
A

LICITAR
2023

QTD.
ADQUIRIDA

2018

QTD.
ADQUIRIDA

2019

QTD.
ADQUIRIDA

2020

QTD.
ADQUIRIDA

2021

QTD.
ESTOQUE

2022

1
Panóplia, em acrílico fumê, medindo

aproximadamente 24,0 cm x 17 cm x 1
cm

50 00 50 00 50 20

2
Panóplia, em acrílico fumê, medindo

aproximadamente 20,5 cm x 14,5 cm x 1
cm

170 00 100 00 100 50

3 Kit moeda do Ministério da Defesa 600 00 00 00 00 00
4 Caneta, material plástico 700 00 600 00 600 100
5 Caneta esferográfica Metal 260 00 00 00 100 30
6 Chaveiro, material Metal 500 00 500 00 00 25
7 Prendedor de gravatas 100 00 00 00 250 80
8 Boné em tecido de brim azul escuro 600 00 500 00 00 40
9 Bandeira do Brasil (PIN) 200 00 200 00 00 01

10 Bóton do Ministério da Defesa em
material metálico 500 00 00 00 00 00

11 Pássaro em Pedra 15 20 00 00 00 01
12 Caderneta de anotações (Tipo Moleskine) 1.000 00 00 00 1000 220

13 Caixa de madeira com marchetaria nas
bordas 10 00 00 00 00 00

14 Porta bloco 600 00 00 00 50 5
15 Conjunto executivo em couro soft 50 00 00 00 00 00
16 Selo não adesivo 25 00 00 00 00 00

17 Plaqueta em Aço Escovado, medindo
aprox. 12 cm x 7cm e espessura de 1mm 80 00 00 00 00 00

18 Plaqueta em Aço Escovado, medindo
aprox. 10 cm x 4cm e espessura de 1mm 100 00 00 00 00 00

19 Plaqueta em latão Dourado, medindo
aprox. 9 cm x 2cm e espessura de 1mm 30 00 00 00 00 00

20 Papel reciclado artesanal 40 00 00 00 00 00

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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21

Sacola institucional com a identidade
visual do Ministério da Defesa, medidas

sacola: 220 mm largura x 320 mm
comprimento x 100 mm lateral aprox.

1.100 00 00 00 500 100

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO
CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO;
8.1. A estimativa do valor da contratação, quantidades, especificações e valor máximo aceitável desta contratação são as constantes do quadro
abaixo:
 
 

 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UN QTD
VALOR ESTIMADO R$

UNITÁRIO TOTAL

01
Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 24,0 cm x
17 cm x 1 cm (altura x comprimento x espessura), com placa em aço

medindo 12 cm x 7 cm e estojo.
472756 Un 50 R$ 299,50 R$ 14.975,00

02
Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 20,5 cm x

14,5 cm x 1 cm (altura x comprimento x espessura), com placa em
aço medindo 10 cm x 4 cm e estojo.

472756 Un 100 R$ 300,00 R$ 30.000,00

03

Kit moeda do Ministério da Defesa, composto de: Moeda de metal
em formato de escudo circular, em prata brilhante, com 

aproximadamente 50 (cinquenta) milímetros de diâmetro por 4
(quatro) milímetros de espessura; o anverso carregado com a

logomarca do Ministério da Defesa em 3D, sendo o Brasão da
República dourado, o verso carregado em dourado os desenhos, de 01
(m) caça, de 01 (um) Carro de combate blindado e de 01 (um) porta

helicóptero, com a subscrição, na cor preta, MINISTÉRIO DA
DEFESA em, na parte superior e BRASIL, também na cor preta, na
parte inferior , sendo todos os desenhos em 3D e inscrições em caixa

alta.

603194 Un 300 R$ 111,00 R$ 33.300,00

04

Caneta, material plástico, cor cinza claro, medindo
aproximadamente 14,0 cm, com a inscrição do Ministério da Defesa
em gravação a laser, cor da tinta azul acondicionada em embalagem

própria.

461461 Un 500 R$ 4,30 R$ 2.150,00

05

Caneta esferográfica, personalizada em metal, na cor preta e prata.
Com sistema de abertura por torção; material do corpo, tampa e clip

em metal; ponta tipo esferográfica com esfera em aço; tinta
tradicional à base de óleo na cor azul, escrita média, corpo na cor
preta, tampa cromada, detalhes dourados e acabamento brilhante.

Medindo aproximadamente : Comprimento Caneta fechada: 138 mm;
Peso: 29 g; Diâmetro da Caneta com Clip: 15 mm, Comprimento

Caneta Aberta: 142 mm e Diâmetro da Caneta sem Clip: 12 mm. Com
inscrição do Ministério da Defesa em gravação a laser e estojo

exclusivo.
Referência: Marca Crown, modelo Regent Esferográfica, similar

ou de melhor qualidade.

440753 Un 100 R$ 163,40 R$ 16.340,00

06
Chaveiro, material metal, cor prata, com a logomarca do Ministério

da Defesa, medindo aproximadamente 2,5 cm de largura x 4,0 de
altura, acondicionado em caixa

339774 Un 200 R$ 35,20 R$ 7.040,00

07 Prendedor de gravatas, em metal dourado, com a logomarca do
Ministério da Defesa em dourado 457219 Un 100 R$ 63,80 R$ 6.380,00

08

Boné em tecido de brim azul escuro, tamanho único (regulável),
com a logomarca do Ministério da Defesa e a expressão “Ministério

da Defesa” bordada na parte da frente e os logotipos das Forças
Armadas, EMCFA e a Bandeira do Brasil bordados em suas laterais.

444555 Un 400 R$ 28,90 R$ 11.560,00
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09
Bandeira do Brasil (PIN), em material metálico, resinado,

medindo aproximadamente 2cm x 1,2 mm, respectivo fixador com
imã

457219 Un 200 R$ 41,80 R$ 8.360,00

10

Bóton do Ministério da Defesa em material metálico, três faixas
resinadas nas cores verde, branca e azul, sobrepostas pelo Brasão da

República dourada, medindo aproximadamente 17 mm x 20 mm, com
formato de escudo espanhol.

467012 Un 300 R$ 32,50 R$ 9.750,00

11

Pássaro em Pedra, mediando aproximadamente entre 27 e 30 cm de
Altura, entre 12 e 15 cm de comprimento e entre 10 e 12 cm de

largura, representado por aves da fauna brasileira, como papagaios e
periquitos, retratadas artesanalmente em Quartzo, Dolomita,

Ametista, Ágata Verde, Amazonita, Jasper, Ônix, Citrino, Cristal e
suas variações. Acondicionado em embalagem Kraft com berço
camurçado e fechamento com tampa, com gramatura de 420g.

225089 Un 15 R$ 253,00 R$ 3.795,00

12

Caderneta de anotações (Tipo Moleskine). Agenda no formato
aproximadamente 10cm x 9cm fechado, capa em papelão panamá

revestida, com aplicação de verniz localizado e elástico preto. Miolo
impresso 1/81 cor no papel polem 80g, contendo 100 páginas

dobradas e costuradas.

421561 Un 500 R$ 20,59 R$ 10.295,00

13

Caixa de madeira com marchetaria nas bordas, material: Nogueira
caiena, acabamento envernizado, com dobradiças, fecho, vidro de 2,5
cm, medindo aproximadamente 4 cm x 28 cm x 39 cm (A x L x C),

com berço interno na cor preta de 3 cm de profundidade e paspatur de
2 cm.

444462 Un 10 R$ 365,00 R$ 3.650,00

14
Porta bloco, costurado, bolsa interna, visor de identificação,

dimensões aproximadamente de 24cm x 16cm, com inscrição relevo
da logomarca do Ministério da Defesa.

342309 Un 300 R$ 60,38 R$ 18.114,00

15

Conjunto executivo em couro soft para escritório contendo risque
e rabisque medindo 25,5cm x 31,5cm, bloco de anotações

medindo aproximadamente 17,5 x 23,5cm, porta caneta medindo 7,5
x 11,5cm e porta clipes medindo 5 x 7,5cm. Acondicionado em estojo

kraft com berço camurçado e fechamento com elástico roliço na
diagonal com placa em couro na tampa, gravado em baixo relevo nas

4 peças e na caixa.

444915 Un 50 R$ 210,00 R$ 10.500,00

16

Selo não adesivo, medindo aproximadamente  4 cm de diâmetro, com
a logo do MD na cor prata ao centro, fundo na cor preta, afixado em

um círculo de 6 cm de diâmetro em papel laminado na cor prata.
acompanha fita em cetim na cor preta, medindo 55 cm de
comprimento e 2 cm de largura, folha com 20 unidades.

605214 Un 25 R$ 42,00 R$ 1.050,00

17

Plaqueta em Aço Escovado, medindo aproximadamente 12 cm x
7cm e espessura de 1mm, com impressão em silk digital sem limite

de palavras com diagramação digital e aplicação de verniz
automotivo, com fornecimento da plaqueta.

350032 Un 80 R$ 45,00 R$ 3.600,00

18

Plaqueta em Aço Escovado, medindo aproximadamente 10 cm x
4cm e espessura de 1mm, com impressão em silk digital sem limite

de palavras com diagramação digital e aplicação de verniz
automotivo, com fornecimento da plaqueta.

605808 Un 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00

19

Plaqueta em latão Dourado, medindo aproximadamente 9 cm x
2cm e espessura de 1mm, com impressão em silk digital sem limite

de palavras com diagramação digital e aplicação de verniz
automotivo, com fornecimento da plaqueta.

470692 Un 30 R$ 44,00 R$ 1.320,00

20 Papel reciclado artesanal, na cor Branca Gelo,
medindo aproximadamente 50cm x 70cm 445546 Un 50 R$ 19,50 R$ 975,00

21

Sacola institucional com a identidade visual do Ministério da
Defesa, em papel offset; gramatura: 180 g/m; cor: branco (externo e

interno); impressão: 4/0; cordão: ilhós branco; medidas
sacola: aproximadamente 220 mm largura x 320 mm

comprimento x 100 mm lateral

444900 Un 1100 R$ 10,95 R$ 12.045,00

CUSTO TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 208.699,00

8.2. As memórias de cálculos acompanhadas dos preços referências (Máximo Aceitável), conforme prescreve o inc. VI, do art. 9º da IN 58/2022,
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são aquelas elaboradas através do Mapa Comparativo dos Preços (6373663) e posterior Análise Crítica dos Preços (6384963), realizada pelo
Núcleo de Pesquisa de Preços – NUPP, deste Ministério.
8.3. Quanto ao sigilo do valor da aquisição até a conclusão da licitação (inc. VI, do art. 9º da IN 58/2022), conclui-se que não se faz necessário,
uma vez que a divulgação do valor estimado pode auxiliar os licitantes na elaboração de suas propostas de preços.
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;
9.1. Quanto ao parcelamento ou não da solução, em regra, conforme inciso VII, art.18 da Lei 14.133/2021, o regime de fornecimento de bens, de
prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, efetuadas pela Administração poderão ser divididos em tantas parcelas
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade.
9.2. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala (Súmula nº
247 do TCU), optou-se pela organização do certame em itens.
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;
10.1. Quanto a contratação correlata há um processo (60041.000640/2021-06), o qual tratou sobre o mesmo tema no ano de 2021.
10.2. Desse modo, o presente processo para aquisição de brindes institucionais, tem como base o processo supracitado, visando o mesmo êxito
daquela contratação.
 
11. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, DE MODO A INDICAR
O SEU ALINHAMENTO COM O INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE;
11.1. De acordo com o art. 16, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual
(PCA), poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.
11.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 03277610000125-0-000002/2023
II) Data de publicação no PNCP: 13/02/2023
III) Id do item no PCA: 22
IV) Classe/Grupo: 9999 - ITENS DIVERSOS
V) Identificador da Futura Contratação: 110404-16/2022.
 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS;
12.1. O resultado pretendido será alcançado com a aquisição do material que engloba o presente processo, de modo que este atenda às
necessidades do Ministério da Defesa - MD.
12.2. Os ganhos diretos que se almejam com a aquisição em tela, estão relacionados na justificativa da contratação, conforme previsto no item 2,
deste instrumento.
12.3. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara
Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 5ª edição, revista, atualizada, ampliada – Agosto/2022, da Lei nº 14.133/2021 e
demais Atos Normativos (Leis, Decretos, Instruções Normativas, Resoluções, Portarias, etc. e normas da ANVISA, do INMETRO, do IBAMA,
do CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente e outros Órgãos se constituem em critérios de sustentabilidade) em conformidade com a
especificidade singular do objeto.
12.4. Para os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização estiver enquadrada nos Anexos da Instrução Normativa do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só será admitida a oferta do produto se o
FABRICANTE estiver regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata.
12.5. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório
ou declaração correspondente, sob as penas da lei.
12.6. Os ganhos diretos que se almejam com a compra dos materiais em tela, dar-se-á com a possibilidade da aquisição a um valor a baixo da
pesquisa de preços realizada e na satisfação do setor demandante.
12.7. Do exposto, de forma indireta, com a previsão do CTF, está administração visa adquirir produtos que visam diminuir ou até mesmo
eliminar os impactos ao meio ambiente. Essas atitudes que preservam os recursos naturais, mantendo o equilíbrio ecológico em nosso planeta.
Estas práticas estão relacionadas a diminuição da poluição, incentivo à reciclagem e eliminação do desperdício.
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, TAIS
COMO ADAPTAÇÕES NO AMBIENTE DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE, NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DE LICENÇAS,
OUTORGAS OU AUTORIZAÇÕES, CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E
GESTÃO CONTRATUAL;
13.1. Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, nas rotinas administrativas ou a capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual, tendo em vista que se trata de uma aquisição de bens comuns.
 
14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS
REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL; E
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14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais negativos e buscando sanar os riscos ambientais existentes, esta
administração realizou a inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme minudenciado no item 4. DESCRIÇÃO DOS
REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE
SUSTENTABILIDADE, deste instrumento.
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.
15.1. Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara a viabilidade e a razoabilidade da aquisição de brindes institucionais, que tem por
finalidade atender as necessidades deste Ministério da Defesa - MD, com base nos elementos expostos neste Estudo Técnico Preliminar,
consoante o inciso XIII, art. 9º da IN 58/2022, da SEGES/ME.
15.2. De acordo com a Portaria DEADI/SEORI/SG-MD N° 2181, de 14 de abril de 2023 (6209150), publicada no Boletim de Pessoal e Serviço
do MD nº 16, de 20 de abril de 2023 (6210635), foi designada a equipe de planejamento da contratação conforme segue:
I - na condição de integrante requisitante: servidor CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS, CPF: ***.446.221-**, lotado na
Assessoria de Cerimonial (ASCER);
II - na condição de integrante administrativo: servidora ANA PAULA COSTA DE ARAUJO, ***.341.037-**, lotada na Assessoria de
Planejamento de Aquisições (ASPLAQ);
III - na condição de integrante técnico: servidor LAERT MUNIZ BARBOSA, CPF: ***.389.751-**, lotado na Assessoria de Cerimonial
(ASCER).
 
16. RESPONSÁVEIS

 

CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS​ - SC 
Chefe da Assessoria do Cerimonial/GM

 
 
 

ANA PAULA COSTA DE ARAUJO - SC
Assistente Técnico (a) - ASPLAQ

 
 

LAERT MUNIZ BARBOSA – SC
Assistente de Cerimonial 

 
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Laert Muniz Barbosa, Assistente, em 05/07/2023, às 09:54, conforme horário oficial de
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